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DELIBERAÇÃO Nº 3206/2023 
 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em  quinze de setembro de dois mil e vinte e três, Resolve: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência 

dofato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 
CONSIDERANDO, que o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ 

recebeu da instituição de ensino superior a relação dos egressos aptos a colar grau; Resolve. 

 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 0381/16 – Thais Souza Badaro 

02 0651/18 – Matheus Araujo da Costa 

03 3117/21 – Ana Drieli Aguiar 

04 0591/22 – Mariana Cristine Martins Santos 

05 0625/22 – Rodolfo Joaquim Nogueira Gomes 

06 0650/22 – Victor Carlos dos Santos Souza 

07 3426/21 – Claudia Florentina da Silva Franco 

08 1002/22 – Tayana Barbosa Figueiredo 

09 1604/22 – Rayane Santos Pereira 

10 1718/22 – Leonardo Arantes da Silva 

11 1797/22 – Caroline Chaves Francisco 

12 1837/22 – Amanda da Conceição Sousa da Silva 

13 1893/22 – Tatiane Alves Silva da Costa 

14 2123/22 – Raphael dos Santos Lessa de Vasconcellos 

15 2124/22 – Pablo Tenorio Alonso Ramalho 

16 2134/22 – Thatiane da Silva Gomes do Nascimento 

17 2186/22 – Neudimar Soares Garcia 

18 2355/22 – Adila Silva Vaz Almeida 

19 2518/22 – Israel Oliveira da Silva 

20 2579/22 – Fernanda Alves Ribeiro 
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21 2639/22 – Isabela Macedo do Desterro 

22 2664/22 – Yasmim Maria Cruz Machado Biset 

23 3018/22 – Dayana Cristina dos Santos Camilo de Oliveira 

24 3024/22 – Simone Portugal Silva  

25 3026/22 – Juliana Santos Barbosa 

26 3030/22 – Leander de Macedo Silva 

27 3032/22 – Flavio Correia de Lima 

28 3041/22 – Andrea Menezes de Paulo 

29 3046/22 – Carla Catarine Freire de Sousa 

30 3049/22 – Jaqueline Alves Ribeiro Rocha 

31 3052/22 – Ronald Rosa Garcia 

32 3053/22 – Stephany Mendes Liporaci 

33 3055/22 – Sandra Aparecida Oliveira Capobiango 

34 3080/22 – Lucas Pereira dos Santos 

35 3159/22 – Michelle da Silva Mesquita 

36 3215/22 – Yan Borla Pires Lima Batista 

37 3216/22 – Rafael Santos de Oliveira 

38 3193/22 – Jessica Aparecida Morais dos Santos 

39 0140/23 – Ana Carolina do Nascimento Libano 

40 2385/23 – Grazielle da Conceição da Silva 

41 2451/23 – Daniela Canela Tardim 

42 2852/23 – Karen Piran Storck 

43 3105/23 – Charlene Cizacowski Panichek 

44 3121/23 – Felipe Dumont de Souza Oliveira 

45 3057/23 – Laisa da Rosa Souza Oliveira 

46 3071/23 – Bruno Finizola Fernandez 

47 3085/23 – Karla Silva Cota da Rocha 

48 3094/23 – Natalia Amanda Silva 

49 3110/23 – Marcelle Panice Costa 

50 3113/23 – Sawanny Souza Soares  

51 3140/23 – Mayara Crirtina Marinho Graça Rocha 

52 3187/23 – Jessica Graça de Macedo Carvalho 

 

Total: 52 profissionais. 

 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Provisória: 

 

01 2256/23 – Giselle Maria Liberal Barros Ferreira 

02 2776/23 – Vanessa Fernandes Silva 

03 2954/23 – Joao Vitor Amorim de Souza Utrini 

04 3011/23 – Vanessa Vieira Rodrigues Porto 

05 3014/23 – Marina de Oliveira Fajardo  

06 3023/23 – Ana Carolina Ramos Pereira  

07 3055/23 – Nathalia Pinheiro dos Santos 

08 3087/23 – Marcelo Silva Sportitsch 
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09 3088/23 – Thaiane de Lima Alexandre  

10 3097/23 – Maisa de Brito da Silva 

11 3098/23 – Evelyn Ismael Abreu 

12 3102/23 – Tomaz Edison da Fonseca Monteiro de Barros 

13 3103/23 – Antonio Gabriel de Souza Silva 

14 3104/23 – Joana Caetano Chermout Nogueira 

15 3106/23 – Camila Dantos da Silva 

16 3108/23 – Bruna Sardinha Leonardo CAmpos 

17 3109/23 – Brennda de Figueiredo da Silva 

18 3111/23 – Jessica de Sá Azevedo 

19 3120/23 – Daniele Eleuterio 

20 3122/23 – Ygor Alexandre dos Santos Fonseca 

21 3137/23 – Thiago da Cunha Rodrigues  

22 3141/23 – Michele Diniz Dias 

23 3147/23 – Pedro Vinicius Consolini Leite Gomes 

24 3151/23 – Isabel Cristina Theodoro da Silva 

25 3153/23 – Leticia de Andrade Souto 

26 3155/23 – Cassiane Gonçalves Cort Campos Oliveira 

27 3160/23 – Larissa de Souza Vitorino Poblete 

28 3175/23 – Diego Gonçalves Silva 

 
Total: 28 profissionais. 
 
 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 
 

01 0475/12 – Agueda Almeida Cabral de Souza 

02 0866/22 – Carmen Ferreira Galosa 

 
Total: 02 profissionais. 

 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 1706/13 – Juliana Rodrigues Pereira Gonçalves 

 
Total: 01 profissional. 

 
 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 
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01 3167/23 – Elaine Nascimento da Silva 

 
Total: 01 profissional. 

 
 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 
 

01 0947/22 – Tatiane Isa Vizeu Figueiredo de Andrade 

02 2102/23 – Marcilene Bernardo Clemente Ferreira 

03 2942/23 – Carla Dias Nunes de Souza 

04 3030/23 – Ramon Matos de Souza Rosa 

05 3082/23 – Ana Lara Boy da Silva 

06 3083/23 – Camila Soares Felix Santos 

07 3084/23 – Giovanna Oliveira da Silva 

08 3086/23 – Millena Batista de Paula 

09 3101/23 – Luzinara Hailla Sampaio Lomba Rana 

10 3115/23 – Elma de Sá Soares 

11 3124/23 – Amanda Silva da Silveira Costa 

12 3125/23 – Claudia Barbosa de Freitas  

13 3126/23 – Luciana Silva de Oliveira 

14 3130/23 – Lorrane Pinheirl de Oliveira 

15 3131/23 – Ana Claudia Brasil Rodrigues 

16 3134/23 – Alice da Silva Santos 

17 3143/23 – Paloma Cristina Saldanha Gonçalves  

18 3145/23 – Karen dos Santos Ferreira 

19 3161/23 – Kassia Gripp Tardin 

20 3169/23 – Melanny Bernardino de Lima Carvalho 

21 3179/23 – Washington Souza de Melo 

22 3188/23 – Gabryel Leonardo Marques Damasceno dos Santos 

 
Total: 22 profissionais. 
 
 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – InscriçãoProvisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3099/23 – Bruno Serra Duarte 

02 3114/23 – Debora de Almeida Silva 

 
Total: 02 profissionais. 
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Rio de Janeiro, 15 de Setemrbo de 2023. 

 
 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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